
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA

Processo nº 10.032/2022
Assunto: Projeto de Lei nº 57/2022

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE 

Projeto  de  Lei  nº  057/2022,  que  “Institui  a
obrigatoriedade  da  capacitaça#o  em  noço# es
ba% sicas de primeiros socorros aos professores e
funciona% rios dos estabelecimentos de ensino de
educaça#o  ba% sica,  assim  como  regulamenta  a
concessa#o de certificaça#o “Lucas Begaili  Zamora
de  Souza”.”.  Presença  dos  requisitos  de
admissibilidade. Possibilidade de tramitaça#o.

 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 057/2022, de iniciativa do Poder Executivo, que “Institui a obrigatoriedade
da capacitaça#o em noço# es ba% sicas de primeiros socorros aos professores e funciona% rios dos
estabelecimentos  de  ensino  de  educaça#o  ba% sica,  assim  como  regulamenta  a  concessa#o  de
certificaça#o “Lucas Begaili Zamora de Souza”, foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de
emissa#o de parecer de admissibilidade. 

E3  o sucinto relato% rio.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto encontra-se devidamente protocolado, acompanhado da respectiva justificativa e
apresenta os requisitos de admissibilidade presentes nos artigos 181, 182, 183 e inciso VI do
art. 187 do Regimento Interno. Vejamos:

Art.  181.  As  proposiço# es  devera#o  ser  redigidas  em  termos  claros,
objetivos  e  concisos  em  lí%ngua  nacional  e  na  ortografia  oficial  e
assinadas pelo seu autor ou autores.
Art.  182.  Exceça#o  feita  a9 s  emendas  e  subemendas,  as  proposiço# es
devera#o conter ementa indicativa do assunto a que se referem.
Art. 183. As proposiço# es que trata os incisos I, II, III, IV, V, VII e XI, do
artigo 180, devera#o ser oferecidas articuladamente, acompanhadas de
justificaça#o por escrito.
Art. 187. Na#o sera%  recebida a proposiça#o:
I – REVOGADO;
II  - que, fazendo mença#o a9 s cla%usulas de contratos ou de conve@nios, na#o
as transcreva por extenso ou na#o os conste anexo;
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III  - que seja redigida de modo que na#o se saiba, a9  simples leitura, qual
a provide@ncia objetivada;
IV  - que tenha sido rejeitada ou votada na mesma sessa#o legislativa e
na#o obedeça os requisitos deste Regimento;
V  - que contendo mate%ria de indicaça#o, seja apresentada em forma de
requerimento;
VI - que na#o vier acompanhada dos anexos;
VII - quando contiver o mesmo teor de outra ja%  apresentada na mesma
sessa#o legislativa, ou a que disponha no mesmo sentido de lei existente,
sem altera% -la.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela admissibilidade do Projeto de lei nº 57/2022. 
E3  o entendimento que se submete a9  consideraça#o superior.

Boa Esperança – ES, 01 de dezembro de 2022.

ADRIEL DE SOUZA SILVA
Procurador Legislativo

Matrí%cula n° 000146
OAB/ES 23.709
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